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Município de Arcos/MG 
Minuta de Edital de Pregão Eletrônico nº 229 de 2023 

 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.314.509,35 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 05/03/2024 às 13:30 h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRONICO www.bnc.org.br 
 
 
 

 

Torna-se público que o Município de Arcos/MG, sediado rua Getulio Vargas, 228, centro, 

Arcos/MG CEP 35.588-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 6.535/15/05/2023 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de eletrodomésticos e eletroportáteis, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O preço unitáriomáximo admitido para os itens são: 
 

Item 01 preço máximo admitido R$ 425,10 
Item 02 preço máximo admitido R$ 713,92 
Item 03 preço máximo admitido R$ 564,53 
Item 04 preço máximo admitido R$ 827,86 
Item 05 preço máximo admitido R$ 2.781,22 
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Item 06 preço máximo admitido R$ 226,83 
Item 07 preço máximo admitido R$ 74,28 
Item 08 preço máximo admitido R$ 123,84 
Item 09 preço máximo admitido R$ 1.936,07 
Item 10 preço máximo admitido R$ 812,77 
 
Item 11 preço máximo admitido R$ 1.422,28 
Item 12 preço máximo admitido R$ 1.625,56 
Item 13 preço máximo admitido R$ 1.163,28 
Item 14 preço máximo admitido R$ 785,70 
Item 15 preço máximo admitido R$ 658,18 
Item 16 preço máximo admitido R$ 676,48 
Item 17 preço máximo admitido R$ 3.619,32 
Item 18 preço máximo admitido R$ 3.344,02 
Item 19 preço máximo admitido R$ 2.389,29 
Item 20 preço máximo admitido R$ 3.332,96 

 
Item 21 preço máximo admitido R$ 3.966,36 
Item 22 preço máximo admitido R$ 2.416,99 
Item 23 preço máximo admitido R$ 878,40 
Item 24 preço máximo admitido R$ 252,47 
Item 25 preço máximo admitido R$ 418,40 
Item 26 preço máximo admitido R$ 421,13 
Item 27 preço máximo admitido R$ 163,37 
Item 28 preço máximo admitido R$ 1.685,72 
Item 29 preço máximo admitido R$ 2.326,55 
Item 30 preço máximo admitido R$ 391,31 
 
Item 31 preço máximo admitido R$ 527,22 
Item 32 preço máximo admitido R$ 278,58 
Item 33 preço máximo admitido R$ 195,39 
Item 34 preço máximo admitido R$ 229,39 
Item 35 preço máximo admitido R$ 44,34 
Item 36 preço máximo admitido R$ 52,67 
Item 37 preço máximo admitido R$ 129,86 
Item 38 preço máximo admitido R$ 1.949,46 
Item 39 preço máximo admitido R$ 2.478,76 
Item 40 preço máximo admitido R$ 657,67 

 
Item 41 preço máximo admitido R$ 702,56 
Item 42 preço máximo admitido R$ 472,32 
Item 43 preço máximo admitido R$ 486,76 
Item 44 preço máximo admitido R$ 3.052,80 
Item 45 preço máximo admitido R$ 583,61 
Item 46 preço máximo admitido R$ 2.034,38 
Item 47 preço máximo admitido R$ 100,97 
Item 48 preço máximo admitido R$ 79,39 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.314.509,35 
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1.4. DA DOTAÇÃO 

1.4.1. Os recursos para o adimplemento do preço correrão por da seguinte dotação 
orçamentária Nº: 
 
MATERIAL DE CONSUMO 
Governo     02.01.04.122.9005.2.294.000.3.3.90.30 (34) 
Planejamento    02.02.04.121.9006.2.305.000.3.3.90.30 (69) 
Administração    02.04.04.122.9008.2.313.000.3.3.90.30 (98) 
Adm/SINE     02.04.11.333.9008.2.308.000.3.3.90.30 (111) 
Fazenda/Contábil    02.05.04.121.9009.2.321.000.3.3.90.30 (136) 
Fazenda/Arrecadação   02.05.04.129.9009.2.323.000.3.3.90.30 (152) 
Educação/Adm    02.06.12.122.9030.2.405.000.3.3.90.30 (171) 
Educação/Escolas    02.06.12.361.9010.2.408.000.3.3.90.30 (186) 
Educação/Creches    02.06.12.365.9011.2.416.000.3.3.90.30 (216) 
Integração Social    02.07.04.122.9021.2.388.000.3.3.90.30 (238) 
Conselho Tutelar    02.07.08.243.9021.2.390.000.3.3.90.30 (250) 
Lactário     02.07.08.306.9034.2.392.000.3.3.90.30 (264) 
Obras/Adm     02.08.04.122.9019.2.324.000.3.3.90.30 (280) 
Obras/Cantina    02.08.11.331.9019.2.301.000.3.3.90.30 (284) 
Casas de Apoio    02.09.08.244.9021.2.423.000.3.3.90.30 (338) 
Saúde  - Adm   02.09.10.122.9015.2.358.000.3.3.90.30 (347) 
F.A.S./CAI (1500)    02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (369) 
F.A.S./CAI (1660)    02.10.08.243.9022.2.399.000.3.3.90.30 (370) 
F.A.S./CREAS (1500)   02.10.08.244.9022.2.396.000.3.3.90.30 (391) 
F.A.S./CRAS (1500)   02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (405) 
F.A.S./CRAS (1706)   02.10.08.244.9022.2.400.000.3.3.90.30 (406) 
Cultura     02.11.13.392.9020.2.338.000.3.3.90.30 (423) 
Parques     02.11.27.813.9020.2.343.000.3.3.90.30 (444) 
F.M.S./Adm (1500)    02.13.10.122.9016.2.222.000.3.3.90.30 (455) 
F.M.S./PSF (1500)    02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30(494) 
F.M.S./PSF (1621)    02.13.10.301.9016.2.362.000.3.3.90.30(495) 
F.M.S./CAPS (1500)   02.13.10.302.9016.2.365.000.3.3.90.30(512) 
F.M.S./HMSJ (1500)   02.13.10.302.9016.2.370.000.3.3.90.30(524) 
F.M.S./VIG.SANIT. (1600)   02.13.10.304.9016.2.387.000.3.3.90.30 (571) 
F.M.S./VIG.EPIDEM. (1600)  02.13.10.305.9016.2.380.000.3.3.90.30 (581) 
Meio Ambiente    02.15.04.122.9017.2.344.000.3.3.90.30 (589) 
 
MATERIAL PERMANENTE 
Governo     02.01.04.122.9005.2.145.000.4.4.90.52 (34) 
Planejamento    02.02.04.121.9006.2.305.000.4.4.90.52 (72) 
Administração    02.04.04.122.9008.2.313.000.4.4.90.52 (102) 
Fazenda/Contabil    02.05.04.121.9009.2.321.000.4.4.90.52 (147) 
Fazenda/Arrecadação   02.05.04.122.9009.2.323.000.4.4.90.52 (155) 
Educação/Adm    02.06.12.122.9030.2.405.000.4.4.90.52 (178) 
Educação/Escolas    02.06.12.361.9010.1.145.000.4.4.90.52 (179) 
Educação/Creches    02.06.12.365.9011.1.145.000.4.4.90.52 (210) 
Integração Social    02.07.04.122.9021.2.388.000.4.4.90.52 (242) 
Lactário     02.07.08.306.9034.2.392.000.4.4.90.52 (267) 
Obras/Adm     02.08.04.122.9019.2.324.000.4.4.90.52 (283) 
Saúde  - Adm   02.09.10.122.9015.2.358.000.4.4.90.52 (349) 
F.A.S./CAI (1500)    02.10.08.243.9022.2.399.000.4.4.90.52 (376) 
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F.A.S./CREAS (1500)   02.10.08.244.9022.2.396.000.4.4.90.52 (395) 
F.A.S./CRAS (100)    02.10.08.244.9022.2.400.000.4.4.90.52 (409) 
Cultura     02.11.13.392.9020.2.338.000.4.4.90.52 (426) 
Parques     02.11.27.813.9020.1.145.000.4.4.90.52 (448) 
F.M.S./Adm     02.13.10.122.9016.2.222.000.4.4.90.52 (464) 
F.M.S./PSF (1601)    02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (474) 
F.M.S./PSF (1621)    02.13.10.301.9016.1.145.000.4.4.90.52 (475) 
F.M.S./CAPS (1500)   02.13.10.302.9016.2.365.000.4.4.90.52 (515) 
F.M.S./HMSJ (1500)   02.13.10.302.9016.2.370.000.4.4.90.52 (527) 
F.M.S./VIG.SANIT. (1600)   02.13.10.304.9016.2.387.000.4.4.90.52 (573) 
F.M.S./VIG.EPIDEM. (1600)  02.13.10.305.9016.2.380.000.4.4.90.52 (584) 
Meio Ambiente    02.15.04.122.9017.2.344.000.4.4.90.52 (591) 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cadastrado na 

plataforma BNC, site www.bnc.org.br . 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento ate a data 

prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Para os itens 5, 9, 11, 12, 19, 28, 30 e 44 a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

2.7. O beneficio depende de documentos apresentados pelo licitante, como declaração de 

adequação de ME OU EPP, certidão simplificada.  

2.8. A declaração é de responsabilidade do licitante, sendo aplicadas sanções por 

declaração de adequação falsa, certidão fraudulenta e demais atos decorrentes dela. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

fina9nciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.30.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar as declarações 

abaixo enviar junto dos documentos de habilitação, na plataforma BNC, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. nãopossuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá Enviar junto dos documentos de 

habilitação, na plataforma BNC ainda, uma declaração, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar e Enviar junto dos documentos de habilitação, 

na plataforma BNC, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.16. O pregoeiro poderá dar prazo de ate duas horas para inserção de declarações, caso 

julgue pertinente. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valorunitário e total do item; 

4.1.2. Marca ou laboratório – item obrigatório; 

4.1.3. Fabricante – item optativo;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1,00 (um real). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
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apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerra 

5.22. da a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 



 

   -  

 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

5.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.23.2.2. empresas brasileiras; 

5.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O pregoeiro poderá dispensar 

a proposta realinhada caso tenha conseguido apurar os preços novos. 
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5.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAFou CRC ou DOCUMENTOS INSERIDOS;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do município de ARCOS 

ou do SICAF, mas deverá o licitante enviar o documento de CRC na plataforma. 

7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2022. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º). 

7.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

7.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

7.20.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

7.20.1.1. Razão Social do contratante; 

7.20.1.2. Endereço completo, com telefone e e-mail; 

7.20.1.3. Carimbo de CNPJ do contratante; 

7.20.1.4. Assinatura do responsável; 
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7.20.1.5. Período (compreendendo a data de início e término) do fornecimento dos 

produtos/equipamentos; 

7.20.1.6. Manifestação expressa do contratante de que a proponente atende/eu 

satisfatoriamente ou manifestação do grau de satisfação do cliente (ex: bom, ótimo ou 

excelente), em relação aos produtos fornecidos. 

7.20.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.20.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.20.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.21.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.22. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.23. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

cópia ou por outro meio que permita a verificação de sua autenticidade. 

7.24. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.25. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.26. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.27. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.28. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados na plataforma, ou pelo 

CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.28.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.29. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais CRC do 

município de Arcos ou pelo CRC do Sicafe mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.29.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.30. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.30.1. Os documentos exigidos para habilitação que forem enviados na plataforma, não 

estejam contemplados no CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro junto da proposta inicial. 

7.30.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
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7.31. A verificação CRC do município de Arcos ou pelo CRC do Sicafou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.31.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.31.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. 

7.32.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.32.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.33. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.34. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.30.1. 

7.35. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.36. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.37. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 

município de ARCOS/MG. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



 

   -  

 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

   -  

 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: postados diretamente no site da plataforma www.bnc.org.br 

10.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 ( vinte e quatro) horas 

contados da  data do recebimento da impugnação. 

10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
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11.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteMunicípio poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), sendo 

indicado para a presente contratação os servidores Athila L. B. Alcântara, Cleisse M. R. Z. 

Guimarães, Fellipe Rangel dos Santos, Soraia Caetano de Oliveira e DayneIvida Florentino 

para atuarem como fiscais do contrato e os secretarios de cada setor para atuarem como 

gestores do contrato. 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º. 

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato 

11.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
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11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

11.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
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de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  05(cinco) dias úteis,a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis. 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

12.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.   

12.10. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras 

informações que a legislação assim dispuser. 
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12.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

12.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

12.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

12.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

Prazo de pagamento 

12.15. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

12.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônicowww.arcos.mg.gov.br e www.bnc.org.br. 

14 O SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços federal, estadual, distrital  na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

14.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

14.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

14.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

14.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

14.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

14.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 14.7. 

14.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 14.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
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registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

14.11.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

15 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

15.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

15.3.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

15.4.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5.O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

15.6.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.7.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 
nos limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 Mantiverem sua proposta original.  

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

15.8.O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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15.9.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

15.10.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
15.9 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
condições estabelecidos no edital; 

15.10.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.11.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.12.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

15.13.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

15.14.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.15.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

15.16.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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16 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

16.3.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

17 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

175.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

17.2.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

17.3.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

17.4.não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

17.5.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.6.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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17.7.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

17.8.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 

17.9.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

17.10.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

17.11.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

17.12.O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

18.1.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

18.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

18.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

18.4.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

18.5.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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18.6.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

19 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

19.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

19.2.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

19.3.O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

19.4.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

19.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

 Por razão de interesse público; 

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 
§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

20 DAS PENALIDADES 

20.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

20.2.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
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20.3.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

20.4.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

21. FORO. 
 

21.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Modelo de proposta comercial 
ANEXO IV – Modelo de declaração diversa 
ANEXO V – Modelo de declaração de porte da empresa –ME ou EPP 

Arcos-MG, 13 de fevereiro de 2024. 

 

Helen Cristina Batista  

Departamento de Licitação 

 

 

Cleimar Geraldo da Silva 

Secretário Municipal de Administração/Fazenda 

 

 

Tiago Carvalho de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Paulo Henrique Miranda 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
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Kledson Luiz de Souza   

Secretário Municipal de Governo/Planejamento 

 

 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

 

 

Daniel Ribeiro de Mendonça 

Secretário Municipal e Obras e Serviços Públicos 

 

 

Sérgio José Veloso 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Integração Social 

 

 

Sônia Maria Neves Zuquim Vilela 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – ETP - EM ANEXO 
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATUAL - EM ANEXO 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Processo Licitatório nº _____/____ 

 
Pregão Eletrônico nº _________/_____ 

 
Formulamos Proposta Comercial para(descrever conforme o objeto do Edital), sendo: 

Item Descrição Quant. Apres. 

Marca-
Modelooufabric

ante-se for o 
caso 

Valor  
unitário 

Valor 
Global 

1 

Aspirador de pó/líquido, 
material plástico, voltagem 
110/220 Volts, potência 
1300 watts, capacidade 
tanque 20L, paralimpeza de 
pisos e estofados. 

Un 15 

   

2 

Balança Eletrônica 
Computadora de balcão - 
30 Kg, Capacidade máxima 
(kg) 30, Dimensões do 
prato: 340mm x 290mm x 
128mm Material do prato: 
Aço inox Fonte de 
alimentação: 110/220V CA 
(possui chave seletora de 
voltagem) Tecnologia do 
Display: LED Saída  

Un 35 

   

3 

Batedeira industrial, 
material tacho aço 
inoxidável, capacidade 
5litros,característicasadicio
naisplanetária,c/reguladord
evelocidade,  tensão  
alimentação  110/220  V,  
acessórios  03batedores p/ 
massas(leve, média e 
pesada), garantia de 2 
anos e manual de 
instruções em Português. 
Cor preta. Possuir NR12 
atestando a segurança na 
utilização do produto. 

Un 20 

   

4 

Bebedouro de Pressão 
Inox Modelo tradicional de 
bebedouro de pressão, 
confeccionado em aço 
inox: Permite a fácil 
adaptação em ambientes 
Torneira (copo e jato) em 
latão cromado, com 
regulagem de jato d`água; 
Ralo sifonado: barra o mau 
cheiro proveniente do 
esgoto; Tampo em aço 
inox polido e base em 

Un 20 
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material injetados; 
Controle manual da 
temperatura da água; com 
regulagem externa. Filtro 
de água com carvão 
ativado impregnado com 
prata; Especificações 
tecnicas mínimas: Grau de 
Proteção IPX4, Vazão 
Nominal: 40 L/h, Volume 
Interno: 1,3 (L), Tensão: 
127 ou 220V, Amperagem: 
1,5 / 1,1 A , Potência: 
mínimo de 120 W, 
Dimensõesaproximado: 
1028 X 342 x 328 mm (A x 
L x P), Certificado pelo 
INMETRO. Garantia 
minima de 01 ano 

5 

Bebedouro industrial em 
aço 100% inox reservatório 
com capacidade de 90/100 
litros de água gelada, com 
3 torneiras e filtro de 
carvão ativado; Aparador 
(bica) de água em chapa 
de aço inox com dreno 
para saída; revestimento 
externo em aço inox; 
serpentina interna para 
resfriamento da água no 
reservatório em aço inox 
304, própria para contato 
com a água; medidas 
aproximadas: Altura: 1,50 
cm - Largura: 72cm 
- Profundidade: 70 cm - 
Peso: 40 Kg, Tensão, 
Coluna. Próprio para o uso 
direto ao chão, sem 
necessidade de uso de 
suportes ou bancadas; 
compressor Elgin 1/12 HP 
2,1 A (127V)   e   1,0   A   
(220V),   180   W;  gás   
ecológicoR134A; 
certificado pelo INMETRO. 

Un 20 

   

6 

Espremedor de frutas 
citricasespremedor/extrator 
de frutas citricas, industrial, 
fabricado em aço inox. 
Dimensões e tolerancia: 
altura: 390mm, largura: 
360mm, diametro: 205mm, 
tolerancia: +/- 10%. 
Produção média: 15 unid. 
Minuto (aproximada). 
Caracteristicas: babinete, 
camara de sucos e tampa 
fabricados em inox. Jogo 
de carambola composto 
por: 
1 castanha pequena(para 

Un 30 
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limão); 1 castanha grande 
para (para laranja); motor 
1/4HP; Rotação 50/60 HZ. 
Tensao: 
127/220V10(Bivolt);certific
adopeloInm10etro.Oequipa
mentoeseus componentes 
devem ser isentos de 
rebabas, arestas cortantes 
ou elementos perfurantes. 
Garantia de 12 meses. 

7 

Ferro de passar a seco 
similar ao modelo 
BlackDecker VFA Eco 
Preto Comprimento do 
cabo150cm, Alimentação 
110Volts, Potencia 
mínimo: 1000w, 
Certificação do 
INMETROBRA 
14/02713. Garantia de 02 
anos 

Un 10 

   

8 

Ferro de passar roupas a 
vapor, com indicador de 
tecido, sistema de auto 
limpeza, no minimo 1200 
watts, 110 volts. Base 
cerâmica Comprimento do 
cabo 1,80metro, capaidade 
de reservatorio 150cm, 
Altura 14,70 cm Largura 
12,00 cm Profundidade 
28,00 cm Peso 920,00 
Gramas, Vapor Ativo 
Vertical: Vapor Ativo Extra 
de 50g/min: Ativado 
manualmente, Spray: para 
umedecer as roupas e os 
vincos. Jato de Vapor Ativo   
Variável   de   até   
10g/min,   Sistemade  
autolimpeza: 
Lâmpada Piloto: indica 
quando o ferro está pronto 
para começar  a  passar  
com  o  vapor.  Borda  
salvabotões:,Base 
antiaderente, 12 meses de 
garantia Marca de 
Referencia: Arno Steam 
EssentialFE20 

Un 10 

   

9 

Fogão domestico 5 bocas 
de piso com forno a gás. 
Trava deslizante do vidro 
interno do forno;. 
Queimador Tripla- Chama;. 
Prateleiras reguláveis e 
deslizantes; 01 prateleira 
manual e 1 deslizante. 
Grafismo a laser; Painel na 
mesa;.Botões removíveis;. 
Acendimento automático;. 
Puxador de aço 

Un 20 
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pintado;.Sistema Corta 
Gás; Porta do forno 
removível, Forno 
autolimpante, Garantia 
mínimo: 01 ano. 

10 

Fogão Industrial 2 Bocas 
De Baixa Pressão Sem 
Forno Queimadores 
Simples/Duplo - Fogão 
Confeccionado Em Aço 
Carbono Com Pintura 
Epóxi . As Bocas 30x30cm 
Em FerroFundido. 

Un 20 

   

11 

Fogão Industrial 4 Bocas 
Baixa Pressão 2qs/2qd 
Sem Forno Confeccionada 
Em Chapa De Aço 
Carbono Com Pintura 
Epóxi Resistente À Altas 
Temperaturas E Opção 
Em Aço Inox 430.Os 
Queimadores São 
Confeccionados Em Ferro 
Fundido No Modelo E 
Grelhas No Formato 
Redondo De 8 Dedos 
Confeccionadas Em Ferro 
Fundido. Informações 
Técnicas, Produzido Em 
Aço Carbono Especial. 
Cor: Cinza Ral. Grelhas E  
Queimadores Com Ferro 
Fundido. Pés Revestidos 
Com Sapatas Em Pvc 
Rígido. Tubo Coletor De 
Gás Cromado. Diâmetro 
Da Boca 30x30 Sistema 
Exclusivo De Regulagem 
De Ar/Gás. Coletor De 
Resíduos Individuais Em 
Aço Galvanizado.Registros 
De Alta Resistência. Baixa 
Pressão: 2 Queimadores 
Simples 130mm, 2 
QueimadoresDuplos 
170mm. Altura:80cm. 
Largura:78cm. 
Comprimento:88cm. Obs: 
Não AcompanhaForno. 

Un 40 

   

12 

Fogão industrial de 06 
bocas a gás, de alta 
pressão Chapa 18.8 com 
6 (seis) bocas, Bitola #16, 
Acabamento polido fosco 
nas superfícies externas, 
Estrutura reforçada em 
perfis U de 100 mm de 
espessura e cantoneiras 
do mesmo material; Sem 
forno; Quadro superior 
reforçado nas áreas de 
apoio das trempes no nível 
do quadro do fogão; 

Un 20 
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Bandejas aparadoras de 
derrames de líquidos, em 
aço inox AISI 304 
removível para limpeza 
com puxador reforçado; 
Estrutura gradeada na 
parte inferior, Parte frontal 
dupla e reforçada em aço 
inox AISI 304; Prateleira 
gradeada na parte inferior, 
apoiada sobre o 
contraventamento das 
pernas; Coletor em tubo 
alumínio 1 fixados por 
abraçadeiras alumínio 
onde serão instalados os 
registros de gás com 
manuseios individuais; 
Trempes em ferro 
fundido pintado, 
dimensões (mm): 400 x 
400, resistentes a 
choques; Queimadores 
duplos de alto rendimento 
calorífico em ferro fundido 
pintado Registros em latão 
cromado para regulagem 
de intensidade do fogo; 
Ponto de instalação: no 
piso, lateral 
direita, a cerca de 100 mm 
do pé traseiro; Dimensões 
aproximadas (mm): 1450 x 
1090 x800; Alimentação: 
gás glp. 

13 

Forno a gás, semi 
industrial com capacidade 
de 105 à 107 litros, baixa 
pressão, manipulador de 
temperatura de cinco 
posições, equipado com 
03(tres) grades prateleiras, 
isolamento térmico de fibra 
cerâmica, injetor de gás 
horizontal,puxadordepvc, 
inteiramente de chapa de 
aço. medidas externas: 
94cmx65cmx82cm,medida
sinternas:26cmx50cmx70c
m, 
Potencia mínimo: 4,5kw, 
utilizar regulador de gás 
semiindustrial ou industrial. 
Com Suporte Cavalete. 

Un 20 

   

14 

Forno de Microondas: 
capacidade mínima de 30 
litros com prato giratório e 
trava de segurança, 110v, 
com selo de eficiência 
energética de classificação 
"A" em economia de 
energia, funções mínimas: 
10 níveis de potência, 

Un 30 
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controle numérico, menu 
descongelar, trava de 
segurança, tecla de 
potência, tecla ligar, tecla 
cancelar, manter aquecido, 
auto cozinhar, auto 
aquecer. Garantia de 12 
meses, potência 
mínima de 800W, Tensão 
110v. 

15 

Forno elétrico mínimo 46L; 
Cor: Preto Voltagem: 
110V; Especificações: 
Multi-funções; Com 2 
resistências; Superior e 
inferior, com controle 
individual de temperatura 
botão Timer com 
desligamento automático e 
sinal sonoro ; Grelha 
deslizante com regulagem 
de altura;  Porta em vidro 
temperado com luz interna 
Caracteristicas: 
Capacidade de mínimo de 
46L; Revestimento interno 
Esmaltado; Botão seletor 
de temperatura até 250C; 
Botões seletores das 
resistências inferior e 
superior; Grelha em inox 
com coletor de resíduos; 
ComposiçãoMetal, 
Vidro e Plástico; 

Un 15 

   

16 

Forno Elétrico 60 litros 
Plus Preto e Branco 
220V  
Informações adicionais: 
Características minimas: 
Modelo Forno Elétrico 
mínmo 60LCor Branco 
Preto ou cor Inox - 
Voltagem 110V ou 220V  
Potencia De 1800W à  
2000W 
Consumo 1,8Wh / 2,0Wh 
Capacidade: mínimo 60 
Litros 
Acessórios:Temperatura de 
0ºC até 250ºC. Pegador 
Bandeja em Aço Inox, 
Pegador Espeto Giratóriio 
em Aço Inox,Bandeja 
Coletora de 
Gordura,Espeto Giratório, 
Grelha Garantiamínimo 12 
meses 

Un 23 

   

17 

Freezer 1 Porta Vertical 
mínimo 246 Litros 127v : 
Função Freezer. Trava de 
segurança,congelamento 
rápido, acionamento no 
painel 

Un 15 
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frontal.DimensõesMínima 
(AxLxP)170 x 61,6 x 
69,1cmGarantiamínima de 
01 ano. 

18 

Freezer Horizontal Mínimo 
534 litros 127v  possuir 
controle eletrônico, , 
permite escolher entre os 
modos freezer ou 
refrigerador. Possui duas 
portas, dreno frontal, 
Conta com 4 rodinhas nos 
pés que facilitam a 
movimentação do produto, 
classificação energética A, 
interior feito com liga 
metálica de alta resistência 
à corrosão.  
Controle de Temperatura: 
Número de Níveis de 
Temperatura: 6 
Capacidade Líquida: 534 
Litros 
Número de Portas: 2 
Painel de Controle: Externo 
12 Meses de garantia. 

Un 25 

   

19 

Geladeira de uso 
doméstico frostfree, 
mínimo. 300 litros 01 porta.  
Refrigerador: mínimo 250 
L, Tensão: 110V ou 220V, 
Garantia mínima 
de 01 ano. 

Un 15 

   

20 

Geladeira frostfree, mínimo 
405 Litro, 02 portas- 
Geladeira de     uso     
doméstico     Capacidade     
mínima:     líquidado 
congelador:100L,  
capacidade  líquida  do  
congelador  310L; 
capacidade total bruta: 
400L;tensão 110 V ou 220 
V,  dimensões 
aproximadas: 
186,5x70,2x73,3 cm ( 
AxLxP) epesaaproximado: 
84,5 Kg. 

Un 25 

   

21 

Lavadora e Secadora de 
Roupas Automática: 
Capacidade de roupa seca 
e/ ou molhada de minimo 
11Kg, com cilindro de aço 
inox, 4 níveis de água, 
abertura e painel na parte 
superior do produto, 
desligamento, enxágue, 
entrada e saída de água 
automáticos. Motor com 
protetor automático. Com 
selo de eficiência 
energética de classificação 
"A" em economia de 

Un 05 
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energia e eficiência de 
centrifugação.Garantia de 
12 meses, Tensão 110v. 

22 

Lavadora de Roupas 
capacidade mínima de 
15kg, cesto inox Tipo de 
Abertura da Tampa; 
Superior Capacidade de 
roupa seca e/ ou molhada 
15kg Consumo até (Kw/h) 
0,36kWh Rotação do 
motor (rpm),750 Funções: 
Centrifuga, Enxagüa, Lava 
Filtro, Alças laterais, Níveis 
de Água 4. Painel 
Eletrônico, Programas; 07: 
rápido, roupas íntimas, dia 
a dia, tira odores, sujeira 
pesada, cama e banho, 
edredon especial, Cesto 
Inox, Pés niveladores, 
Eliminação de fiapos, 
Dispenser individuais, 
Tampo de vidro temperado, 
Tampa com visor 
transparente, Trava de 
segurança. Garantia 
mínima de 01 ano. 

Un 15 

   

23 

Liquidificador industrial 8 
litros, material copo aço 
inoxidável, material base 
alumínio, largura 280 mm, 
altura 720 mm, peso 
12,50 kg, capacidade 8 L, 
potência motor 0,50 CV, 
tensão nominal 110/220 V, 
aplicação industrial. 

Un 35 

   

24 

Liquidificador Tipo 
Doméstico, Jarra em 
acrílico, capacidade da 
jarra mínima de1,5L, 
lâminas em aço inoxidável 
serrilhadas, cor branco, 
com no mínimo de 3 
velocidades com função 
pulsar.Garantia de 12 
meses, Potência mínimade 
550W, Tensão 110v. 

Un 45 

   

25 

Processador de alimentos 
tipo doméstico 
Processador de alimentos 
com capacidade da Jarra 
do processador 1,2L , 
Capacidade do copo do 
liquidificador 2,2 L , com 
02 velocidades + pulsar, 
Design vertical, Pés 
antiderrapantes, Trava de 
segurança, Funções: 
processar, ralar, cortar, 
misturar, fatiar, espremer, 
picar, liquidificar; 

Un 30 
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Acessórios : Jarra do 
liquidificador, Jarra do 
processador, Espremedor 
de frutas, Lâmina de picar, 
Disco adaptador, 
Acessório fatiador, 
Acessório ralador; 
Funções: Picar, Batedor, 
Cortador, Espremedor, 
Fatiador, Liquidificador, 
Ralador; Consumo de 
energia (kW/h) 0,80, Cor 
Preto, Potência (W) 800, 
Manual de instruções, 
Garantia 12 meses. 

26 

Processador Industrial. 
Gabinete em Aço Inox, 
Motor: 1/3 Hp - Voltagem: 
127/220v (c/chave 
seletora), Com dispositivo 
de segurança NR 12, 
Capacidade Produção: 
250kg/h, 3 discos 
desfiadores, 2 discos 
fatiadores, 1 disco ralador, 
1 disco para corte  
Garantiamínmo de 12 
meses. 

Un 15 

   

27 

Sanduicheira e Grill 
Inclinação para drenagem, 
Chapas antiaderentes, 
Lâmpada piloto, Portafio, 
Potência (W) 850 
Tensão/Voltagem 110V 
Garantia 12 meses. 

Un 50 

   

28 

Smart TV LED minima 43” 
Full HD Conversor Digital 
Wi-Fi 3 HDMI 2 USB. 
CaracteristicaMinima. 
Possui processador Quad 
core. FHD e frequência do 
painel 60 Hz. Resolução 
HD 1920 x 1080p 
Resolução de Computador 
Suportada: 640 x 480 - 
60Hz 800 x 600 - 60Hz 
1024 x 768 - 60Hz 1280 x 
1024 -60Hz 
1360x768-60Hz1600x1200-
60Hz1920x1080-60Hz. 
Recursos de videos 
Formato de Reprodução 
de Vídeo: AVI, MKV 
HEVC, H.264/MPEG-4 
AVC, MPEG1, MPEG2, 
MPEG4, 
WMV9/VC1,  VP9  Suporte  
de  Formato  de  
Legendas:SRT, 
SMI, SSA, SUB, ASS, TXT 
Formato de Reprodução de 
Imagem: JPEG, GIF, PNG, 
BMP. 

Un 35 
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29 

Smart TV UHD 4K LED 50”  
Wi-Fi - Bluetooth 
Inteligência Artificial 3 
HDMI 2 USB- 

Descrição minima do 
ProdutoSmart TV com tela 
LED de 50" -  Ultra HD 4K.   
 Wi-Fi e Bluetooth  
 3 entradas HDMI, 2 USB, 1 
RF para TV aberta, 1 Saída 
Óptica, 1 Entrada AV/vídeo 
componente e 1 entrada 
LAN RJ45,  

Un 35 

   

30 

Suporte para forno a gás 
tipo Cavalete  para forno 
com capacidade para 103 
litros, com aprox. 80 cm de 
altura, em aço carbono com 
acabamento em pintura a 
pó eletrostática. 

Un 10 

   

31 

Tanquinho Semi 
Automático capacidade 
mínima 10 Kg com 5 
Programas De 
Lavagem.Capacidade 
mínima 10,0 Kg Tipo De 
Tanquinho 
SemiAutomática. Painel 
De Controle Mecânico 
Tampa Plástico 
Transparente, Com 
Abertura Superior. Grade 
De Proteção Programa De 
Lavagens Cinco 
Programas Especiais De 
Lavagem , Delicada, 
Pouco Suja, Normal, 
Pesada e Enxágue, Com 
Três Intervalos Para 
Molho. Alimentação 127 ou 
220v .Dispenser De 
Sabão,  Timer E 
Motor Com Protetor 
Térmico, Lava Edredons. 
Classificação De Energia A. 
Garantia Mínima de 01ano. 

Un 10 

   

32 

Ventilador de Coluna 
60cm. Tensão Bivolt. 
Característica da Hélice: 3 
pás em Polipropileno. 
Diamêtro da Hélice: 
52,0cm Grade Removível. 
Altura Regulável: Alça para 
Transporte: Característica 
da Grade: Em 
polipropileno na Cor Preta. 
Diâmetro da Grade: 
60,0cm Potência: 140w. 
Protetor  Térmico: 150ºC 
com Rearme Automático. 
Cabo com Plugue: PP 

Un 90 
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Plano Preto 2 X 0,50mm² 
X 600mm Cabo com 
plugue - NormaNM247-
5.Dimensõesdoproduto(Ax
LxC):60,0x 
67,5 x 52,0cm Garantia 
mínima de 12 Meses. 

33 

Ventilador de parede 50 
cm, com suporte, indicado 
para ambientes de até 40 
m , silencioso, oscilante, 
basculante e com controle 
de velocidade 
independente. 
Especificações Técnicas: - 
Tensão: Bivolt - Corrente: 
1,3 / 0,7A; - Frequência: 
60Hz; - Capacitor: 5 F; - 
Potência: mínima de 
130W; - Área de 
Ventilação Mínima: 40m ; - 
Grade de metal, com 
sistema de 
proteçãodededos,corpoeh
élicedeplástico;-
Rotação:0a 
1.150 RPM; - Quantidade 
de Pás: 03 (três); - Peso 
Máximo: 10,0 Kg; - 
Diâmetro da Grade: de 500 
a 530mm; - Acabamento 
das Grades: Pintura 
eletrostática na cor preta; - 
Cabo de Ligação: cabo PP 
2 x 0,50mm x 340mm; - 
Motor protegido com 
termoprotetor; - Sistema 
giratório com no mínimo  
03  (três)  velocidades;  -  
Velocidades:  min/max 
750/1450; - Fabricação 
Nacional; - Garantia de 12 
meses; e - Possuir manual 
de instrução. 

Un 120 

   

34 

Ventilador de teto, 3 
velocidades e função 
exaustor, com controle de 
parede, 3 pás em aço; 
Área de ventilação 2: 20m; 
Potência do Motor: 130 W; 
Velocidade: 130 a 490 
rpm; Frequência: 50 / 60 
Hz; Capacitor: 8,5 µF ( 
127V ) / 3 µF ( 
220V ). 

Un 30 

   

35 

Relógio de Parede mínimo 
26cm de diâmetro, material 
plástico branco; Números 
romanos , 03 
Ponteiros(h/m/s);Alimentaç
ão 
Pilhas AA; Garantia: 12 
meses. 

Un 30 
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36 

Telefone Com Fio  Sem 
Chave De Bloqueio, 3 
volumes de campainha, 2 
tipos de toque, 12 teclas, 
mais funções Flash, 
Rediscar e Mudo. Garantia: 
mínimo de 12 meses.  

Un 150 

   

37 

Telefone Sem Fio.  
Identificador de chamadas, 
Display/Tela Iluminado. 
Número de monofones 1, 
Memória/Registros 70 
contatos. Distância fora da 
base 50m (interno) / 300m 
(externo). Duração da 
bateria com o fone fora da 
base, Conversação: até 20 
horas / Standby: até 200 
horas, Rediscagem, 
Agenda, capacidade 
máxima de contatos 70 
contatos, Bloqueio de 
teclado, Quantidade de 
ramais expansíveis Até 7 
ramais, Base mais 6 
Ramais, Chamada 
simultânea, Chamada em 
espera,   Transferência de 
chamada, Conferência, 
Volume da 
campainha,Localizador do 
monofone. Conteúdo da 
embalagem; 1 Fone, 01 
Base, 1 Bateria 
recarregável, 1 Cabo de 
Linha telef. 

Un 80 
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Lavadora de Alta Pressão 
2390 Libras 1800W com 
Motor de Indução  
 
Descrição do Produto 
lavadora de alta pressão 
com motor a indução, 
VLP 1800 E-2 super-
resistente. - Sensor térmico 
- Jato regulável 
- Rodas para facilitar o 
transporte 
- Espalhador de detergente 
- Mangueira de alta 
pressão de até cinco 
metros de comprimento, 
com enrolador para facilitar 
o armazenamento 
- Especificações 
Técnicas: 
Motor: Indução: Potência: 
mínimo1800W (2,4CV) 
Tensão: 220V :: 
Frequência: 60Hz 
 Pressão Máxima: 165bar 
(2390 libras) 

Un 08 
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Pressão de Trabalho: 
110bar (1600 libras) 
Vazão: 7,5 litros por minuto 
Alimentação: 
mínimo9  litros por minuto 
 Mangueira de Pressão: 
Mangueira de 44Mpa de no 
mínimo 5 metros 
Plug da Extensão: 20A 
Cabeçote: Alumínio 
Auto Stop:  
- DeveConter: 
 01 Lavadora, 01 Pistola, 
02 Hastes, 01 Mangueira 
de pressão com 5 metros, 
01 Agulha de limpeza do 
bico, 01 Aspersor de 
detergente 
 01 Engate rápido da 
mangueira, Manual do 
usuário 
* Certificado de 
Conformidade BRA 
16/03984 
- Garantia: mínima 06 
meses 

39 

Lavadora de Alta Pressão 
linha profissional-  
Modelo para referencia - 
1650 PSI com Motor de 
Indução  
Descrição do Produto 
Maquina compacta,  
Equipada com motor de 
indução semnecessitar de 
nenhuma instalação 
elétrica especialconterporta 
acessórios,  para guardar, 
mangueira de alta pressão 
de 7,5m além da bomba 
axial com cabeçote em 
alumínio, pistões em aço 
inox e potência de até 2,2 
kW e vazão de no mínimo 
420l/h,  
- Acessórios inclusos: 
Pistola de alta pressão 
Engate rápido 
Lança com bico leque 15° 
Mangueira de alta pressão 
mínimo7,5 metros 
Suporte da lança 
Suporte da pistola 
Suporte da mangueira 
Suporte cabo elétrico 
- Especificações 
Técnicas: 
Potência elétrica: 1.5kW 
Tensão: 110V 
Pressão máxima: 1650 PSI 
Corrente elétrica: 9.8 A 
Vazão: 420 l/h 
* Certificado de 

Un 10 
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Conformidade HOUS 
0267/C 0799.16 
- Garantia: mínimo1 Ano 

40 

Purificador de Água  
O Purificador deve possuir 
três opções de temperatura 
com apenas um toque: 
Água Natural, Gelada ou 
Fria com sistema eletrônico 
de refrigeração para manter 
temperatura abaixo de 
10oC. 
Filtro de Carvão Ativado e 
Polipropileno Luz 
Indicadora de Filtro 
Armazenamento Agua 
Gelada (L)0,8 
Capacidade de 
Resfriamento (L/h)0,24 
Capacidade do 
Reservatório 0,8L 
Painel com touchpara  
Água Natural, Fria ou 
Gelada  
Voltagem Bivolt 
 ITENS PURIFICADOR 
+FILTRO +ACESSÓRIOS. 

Un 20 
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Purificador De Água De 
Mesa Com Compressor  
Características do produto: 
Tipo de Puricador: 
Purificador de Água 
Altura: 44,2 cm 
Largura: 32,2 cm 
Profundidade: 30,9 cm 
Capacidade do 
Reservatório: mínimo 2,2 
litros 
Refrigeração: Compressor 
Temperatura da Água: 
Natural/ Gelada 
Selo Inmetro:Segurança 
Saúde 
 
Informações Adicionais do 
produto: 
.Sistema de refrigeração 
por compressor,Produto 
contendo 7 estágios de 
purificação que remove 
impurezas, reduz o teor de 
cloro.Filtros que purificam 
até 3000 litros de água ou 6 
meses de uso, equivalendo 
a 150 garrafões de água 
(20 litros). 
Conter Filtro refil de troca 
fácil: .Retenção de 
partículas Classe D..Corpo 
do produto em 
Abs..Aparador de água 
removível:.Bandeja de 

Un 35 
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água removível, facilita a 
limpeza. 
Dimensões de Produto: 
Altura: 44,2 cm 
Profundidade: 30,9 cm 
Largura: 32,2 cm 
Peso Bruto: 10,1 
TENSÃO 127 V 
Garantia: mínimo 1 Ano . 
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Bebedouro de Águapara 
galão de 20L  
Bebedouro que comporta 
garrafão de 10 ou 20 litros 
possuir 2 torneiras sendo 
uma para água natural e 
outra para água gelada, 
bandeja coletora de água 
removível bivolt e com 
potência mínimo  70W. 
Mínimo 12 meses de 
garantia. 

Un 30 
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Conjunto Mesa Plástica + 
4 Cadeiras  Capacidade 
182kg Plástico - BRANCO 
GELO 
Conjunto composto por 1 
(uma) mesa e 4 (quatro) 
cadeiras sem braços. 
MESA Capacidade de peso 
de até 120 kg distribuídos 
sobre a mesa; Fabricado 
em polipropileno, resistente 
a intempéries; Tampo liso 
com furo central com 
abertura para guarda-sol 
protegido com tampa 
quando não está utilizando 
guarda-sol; Uso 
IRRESTRITO (interno e 
externo); Lavável com água 
e sabão neutro; Com 
aditivos contra raios 
ultravioletas (Anti-UV); 
Monobloco possibilitando 
empilhamento; De acordo 
com as Normas ABNT; 
Medidas: 70cm x 70cm x 
70cm CADEIRA 
Capacidade de resistência 
de 182 kg; Produzido em 
polipropileno virgem de alta 
densidade; De acordo com 
a NORMA ABNT NBR 
14776:2013; Certificado 
pelo INMETRO na classe B 
de acordo com a RTQ da 
Portaria 341 e 342 de 22 de 
julho de 2014 (atualização 
da Portaria 213/07); Uso 
IRRESTRITO (interno e 
externo); Selo de 
Conformidade do 
INMETRO, Nome do 

Un 180 
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fabricante, data de 
fabricação e recomendação 
para no máximo 5 anos 
após a data de fabricação 
moldada na própria peça; 
Lavável com água e sabão 
neutro; Com aditivos raios 
ultravioletas (Anti-
UVAUVB); Monobloco 
possibilitando 
empilhamento; Medidas: 
56cm x 50cm x 86cm. 

44 

Forno industrial; a gás 
GLP; 95x95 cm; material 
inox; revestimento interno 
em aço galvanizado; 
câmara com três trilhos de 
apoio para regulagem de 
altura das grelha;  abertura 
total do vidro; termômetro 
na lateral do forno; Com 
Suporte  Cavalete 
reforçado em aço carbono 
com acabamento em 
pintura a pó eletrostática 
com base fosfatizada; 

Un 15 
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Fritadeira profissional; a 
gás GLP; 2 cubas; mínimo 
5 litros; em chapa de aço 
inox 430; espessura, com 
cesto retangular com 
capacidade de até 360gr 
cada; 2 queimadores com 
manípulos de regulagem do 
gás; capacidade total de 
óleo: 10 litros (5 litros por 
cuba); medidas da cuba: 
26x32x10 cm; medidas do 
cesto: 18x24x9 cm; Bivolt. 

Un 15 
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Carro self service; térmico; 
capacidade: 06 cubas; 
rodízios com trava; 
construído em aço inox; 
termostato do tipo capilar 
de bulbo (20°C a 
120°C);Iluminação 
fluorescente; protetor 
salivar em aço inox; 

Un 16 
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Suporte articulado para Tv 
LCD/led/Smart de 23" A 
55". 
Para visão frontal, lateral e 
superior Polegadas 23" - 
55" Distância mínima da 
parede 7 cm Distância 
máxima da parede 38 cm 
Inclinação 15° Articulação 
180° Cor Preto Local de 
Instalação Parede Garantia 
05 anos Furação VESA 
50x50, 75x75, 100x100, 
200x100, 200x200, 
300x200, 300x300, 

Un 50 
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Outras informações que compõem a proposta: 
1.1.  Valor global :  ______________________________ 
1.2.  Prazo de validade da proposta: _______________________________________ 
1.3.  Garantia: se for solicitado no edital__________________________________________ 
1.4. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos relacionados com o 
fornecimento/prestação de serviços. 
1.5. Email: 
1.6. Telefone: 
Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
___________________________ 
Assinatura 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 

 

400x100, 400x400mm. 
Pontos de Fixação 4 pontos 
Dimensões do Produto 
(LxAxP) 400x400x80 mm 
Parafusos M4x16mm, 
M6x20mm e M8x25mm 
Capacidade de Carga 30kg 
Material Aço carbono, 
tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática. 
Suporte provido de 3 
articulações de giro 360o; 
acompanha nivel bolha. 

48 

Cadeira Plástica Bistrô 
Suporta de 0 à 182 Kg  
Produzida em polipropileno 
suporta até 182 Kg. 
Características: 
Material, composição: 
Polipropileno 
Dimensões do Produto: 
Altura: 88,00 cm 
Largura: 42 cm 
Profundidade: 51 cm 
Garantia mínimo 3 meses. 
Cor Branco  

Un 1.200 

   

Valor global R$ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
Ao: 
MunicípiodeArcos/MG 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICONº________ 
Prezados Senhores, 
 
(nome e qualificação do representante),como representante devidamente    constituído    da    
empresa    _(nome    da empresa/CNPJ) ,     sito     à ,doravante 
denominado Licitante,para os fins disposto no item  do Edital 
 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que: 
 
 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 , de de . 
 
 
LICITANTE/CNPJ 
 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO PORTE DE EMPRESA –ME OU EPP 
 

Município de Arcos -MG 

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ 

 

Prezados Senhores, 

 
 (nome da empresa) ,inscrita no CNPJ nº  por intermédio de 
seu representante legal o(a) 
Sr.(a)  portador (a) da Carteira de identidade nº 
 E de CPF nº DECLARA, para os fins do disposto no item 2.5 do Edital do Pregão 
Eletrônico nº ,sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:  
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 
 
(..)EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de14 de dezembro de 2006. 

 , de de  

 

LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 

 

 

Obs.:A declaração acima deverá ser assinalada com“X”,ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O Município de Arcos, com sede na rua Getulio Vargas, 228, centro, na cidade de Arcos/MG, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.306.662/000-50, neste ato representado(a) pelo(a) 
prefeito, Claudenir Jose de Melo,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão/concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatorio 
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns)  do Termo de Referência, anexo ao edital,que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant 

Máxima 

Quant. 

Mínima 

Valor 

Um 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
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ata de registro de preços federal, estadual ou distrital na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
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registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
o somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 19. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará comp 

4.14. romisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 



 
 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros  será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

10.  FORO. 
 
10.1. É eleito o Foro da Comarca de Arcos/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador  

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

EspecificaçãoMarca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant.

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia  

ou validade

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant.

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 


